
CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 18/2025/PVZN

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela
Portaria nº 1.149/REIT - CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI nº 1966311), publicada no DOU nº
114, de 19 de junho de 2023, Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e
estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, pelo art. 65 da Resolução 58/2016/CONSUP (Regimento
Interno do Campus Porto Velho Zona Norte), de 12/07/2016, da Portaria nº 41/REIT, de 12 de janeiro de
2017 (SEI nº 0002097) e posteriores; tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.005127/2025-
24, torna pública a Convocação do Edital nº 18/2025/PVZN - CGAB/IFRO, de 30 de abril de 2025, que
visa a Seleção para o Curso de Formação de Cantores através do Coral Cênico do IFRO (Coral IFRO).

 
1. CONVOCAÇÃO
1.1. As inscrições submetidas ao Edital nº 18/2025/PVZN ficam convocadas conforme abaixo.

Quadro 1 — Convocação

NR. CANDIDATO NAIPE
VOCAL

1 Érika Germano Rosa de
Souza Soprano

2 Thaíra Vitória Macedo
Ferreira Soprano

3 Thauany Rebeca Macedo
Ferreira Soprano

4 Ismael da Silva Pereira Tenor

5 Mariana Gonçalves da
Conceição Soprano

6 Miguel Fernandes
Rebouças Tenor

7 Emilee Martins Ferreira
Lopes Soprano

8 Emilly Marques Maciel Soprano

9 Izadora cristina Siqueira
Viana Soprano

10 Cintia Amorim Marques
do Ó Soprano

Boletim de Serviço Eletrônico em
06/06/2025

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/06/2023&jornal=529&pagina=25&totalArquivos=90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2016/8815-resolucao-n-58-consup-ifro-de-12-de-julho-de-2016


11 Ana Catia Martins Costa
Vasconcelos Soprano

12 Sérgio dos Santos Souza Tenor

13 Vania Mara Soldino
Borges Contralto

14 Isis Milany Duran do
Nascimento Soprano

15 Milce Tiemi Kubagawa Soprano

16 Ludmila Tayná de Araújo
Cartonilho Soprano

17 Lisiane Pereira de Souza Soprano

18 Lucilene da Silva Castro Soprano

19 Bianca Rufino Santos Contralto

20 Dallete passos de Souza Contralto

21 Luiz Claudio de Almeida
Santos Baixo

22 Regina Célia Gonçalves
Morão Contralto

23 Claudenice Luna Leite de
Souza Contralto

24 Francy Meire Ferreira
Gomes Soprano

25 Lia Silva Gomes Pereira Contralto

26 Lia Assunção Pereira Contralto

27 Renil Sergio Clemente
Júnior Tenor

28 Marcos Melo Barroso Baixo

29 Francilena Aparecida
Oliveira da Silva Soprano

30 Márcia Letícia Gomes Soprano

31 Remo Gregório Honório Baixo

32 Leonardo Correa
Miranda Tenor

33 Maria Heloísa Ribeiro da
Silva Soprano



34 Clenilce Cristina Leandro
Adão Soprano

35 Domitilla Figueiredo de
Souza Navarro Contralto

36 Reginaldo Alves Macedo Baixo

37 Licie Fernanda Bento dos
Santos Contralto

38 Ana Carolina Simões
Campos Sallé Contralto

39 Marcelo Bentes de
Oliveira Tenor

40 Ingrid Leandro Gouvêa
Bonavigo Contralto

41 João Gabriel Ribeiro Tenor

42 Alesson Rene Batista
Soares Tenor

43 Janete Kozak Contralto

44 Geralda Passos Castro de
Oliveira Lopes Contralto

45 Sara Emanuelle Costa de
Souza Florêncio Contralto

46 Thiago Nunes Costa Tenor

47 Maiara Moura Saraiva Contralto

48 Felipe Alexandre Matos
Moura Tenor

49 Leonardo de Santana
Macedo Tenor

50 Geisson Correia de
Menezes Tenor

51 Filipe Henrique Reis
Ribeiro Tenor

52 Denis Lopes de Brito Tenor

53 Edivaldo Pereira da Silva
Junior Tenor

 
1.2. O candidato deverá observar a convocação segundo seu naipe vocal.
1.3. Candidatos que não foram convocados nesta primeira chamada ficarão na lista de cadastro de



reserva, podendo ser convocados em chamadas posteriores, em caso de desistência ou necessidade
identificada pelos docentes do curso. 
1.4. A classificação vocal definida neste resultado poderá se alterar ao longo das aulas, uma vez
que a voz do candidato se desenvolva. Caso isso ocorra, a reclassificação será direcionada pelo docente
responsável pela disciplina de técnica vocal. 
1.5. Candidatos que não estiverem presentes no primeiro dia de aula serão automaticamente
desligados do curso.
1.6. Candidatos com 6 faltas consecutivas serão considerados desistentes e serão desligados do
curso, excetuando-se casos comprovados através de atestado médico.
 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Cardoso da Silva, Diretor(a) Geral, em
06/06/2025, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2669849
e o código CRC ABA1745F.

 

Referência: Processo nº 23243.005127/2025-24 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2669849

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

